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PRELIMINAR.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  DO  FUNDO  DE 
APOSENTADORIA  DO  MUNICÍPIO  DE  SAPÉ.  AÇÃO  DE 
SUSPENSÃO  E  RESTITUIÇÃO  DE  DESCONTOS 
PREVIDENCIÁRIOS.  UNIFORMIZAÇÃO DE  JURISPRUDÊNCIA. 
SÚMULA 49 DESTA CORTE DE JUSTIÇA. SERVIDOR DA ATIVA. 
ILEGITIMIDADE  DA  INSTITUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  NO 
TOCANTE AO PEDIDO DE SUSPENSÃO. MATÉRIA DE ORDEM 
PÚBLICA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. 

- Segundo os enunciados oriundos do Incidente de Uniformização atinente  
à matéria, bem ainda levando-se em conta o caso concreto, tem-se que o  
Órgão Previdenciário é parte ilegítima passiva no tocante à abstenção dos  
descontos que forem declarados ilegais, uma vez que o autor é servidor da  
ativa (Uniformização de Jurisprudência nº 2000730- 32.2013.815.0000). 

MÉRITO.  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL. 
SERVIDOR  DO  MUNICÍPIO  DE  SAPÉ.  CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA.   HORAS  EXTRAS,   INSALUBRIDADE  E 
VANTAGEM  INCORPORADA.  IMPOSSIBILIDADE  DE 
DESCONTO  SOBRE  AS  DUAS  PRIMEIRAS  VERBAS. 
INTELIGÊNCIA DO ART. 16, DA LEI MUNICIPAL C/C ART. 4º, DA 
LEI FEDERAL Nº 10.887/2004. VERBAS NÃO INCORPORÁVEIS. 
PRECEDENTES DOS TRIBUNAIS SUPERIORES. NEGATIVA DE 
PROVIMENTO  DO  APELO  E  PROVIMENTO  PARCIAL  DA 
REMESSA OFICIAL. 

-  A Lei Federal nº 10.887/2004, aplicada subsidiariamente ao caso por  
força do art. 16 da Lei Municipal nº 919/2006, precisamente em seu art. 4º,  
§1º, exclui o terço de férias, o adicional noturno, a insalubridade (parcela  
remuneratória  paga  em  decorrência  de  local  de  trabalho)  e  as  
gratificações  propter  laborem  da  base  de  cálculo  de  contribuição  do 
servidor público. 

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS os  presentes  autos  acima 



identificados.
A C O R D A a  Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de 

Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  acolher  parcialmente  a  preliminar  de 
ilegitimidade passiva, e,  no mérito, negar provimento ao apelo e dar provimento parcial a 
remessa.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação Cível interposta contra a sentença 
de fls. 65/67v, que julgou parcialmente procedente “o pedido formulado por José Cezário Chaves 
Reinaldo em face do fundo de aposentadoria e pensões dos servidores públicos do município de  
Sapé  – PREVSAPÉ,  declarando indevida  a incidência de  contribuição previdenciária  sobre as  
verbas denominadas insalubridade, vantagem incorporada e horas extras (…), condenando ainda a 
restituir  ao  autor  as  quantias  ilegalmente  deduzidas,  bem  como  a  suspender  a  incidência  da 
contribuição previdenciária sobre as verbas apontadas.

No  que  diz  respeito  aos  honorários  e  custas  “por  considerar  que  cada 
litigante foi em parte vencedor e vencido, condeno-os no pagamento dos honorários advocatícios,  
no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação, distribuídos na proporção 
de  70% (setenta  por  cento)  para  o  promovido  e  30% (trinta  por  cento)  para  o  demandante.  
Condenou ainda a parte promovente ao pagamento de 30% (trinta por cento) das custas processuais, 
respeitado o art.12 da Lei de Assistência Judiciária.

Irresignada,  a  autarquia  apelou,  às  fls.69/78,  suscitando  preliminar  de 
ilegitimidade  passiva,  quanto  a  suspensão  das  contribuições  previdenciárias  futuras.  Quanto  ao 
mérito,  arguiu ser  legal  os  descontos  realizados,  em respeito  ao princípio da solidariedade que 
norteia o regime previdenciário, motivo pelo qual pugna pela reforma integral da decisão.

Contrarrazões às fls.80/83.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 89/94, 
opinou pelo acolhimento da preliminar  de ilegitimidade passiva do Fundo de Aposentadorias e 
Pensões dos Servidores do Município de Sapé no tocante ao pedido de suspensão dos descontos 
previdenciários, devendo ser extinto, sem julgamento de mérito, o processo neste ponto. No mérito 
apenas indicou que o feito retomasse o seu caminho natural, sem manifestação neste aspecto.

É o Relatório.

VOTO.
 

Da Ilegitimidade Passiva da PREV-SAPÉ quanto ao pedido de suspensão do recolhimento 
previdenciário 

O recorrente  em sede  de  preliminar  suscitou  sua  ilegitimidade  passiva, 
arguindo não ter competência para suspender a incidência da contribuição previdenciária sobre as 
parcelas denominadas “insalubridade, vantagem incorporada, e hora extra .

Analisando  os  autos,  constata-se  que  o  autor  requereu,  na  exordial,  a 
suspensão  e  devolução  dos  valores  recolhidos  indevidamente  da  sua  remuneração  a  título  de 
contribuição previdenciária, sobre verbas que não comporão a sua aposentadoria. 



Todavia,  com  relação  ao  pedido  de  sobrestamento  do  desconto  fiscal, 
constato que o Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores do Município de Sapé não possui 
legitimidade para o cumprimento do comando debatido nos autos, conforme explico a seguir.

 Acerca da matéria, houve a deflagração de um Incidente de Uniformização 
de  Jurisprudência,  pelo  Exm.º  Presidente  da  Comissão  de  Divulgação  e  Jurisprudência  deste 
Tribunal, com vistas à unificação do posicionamento dos órgãos fracionários da Corte a respeito da 
legitimidade da Fazenda Pública e do Órgão Previdenciário quanto às obrigações de restituição de 
contribuição  previdenciária  e  de  abstenção  de  futuros  descontos  nos  contracheques  dos 
contribuintes. 

Para  melhor  esclarecimento  da  questão,  deve-se  distinguir,  quanto  à 
legitimidade passiva dos entes federados e das autarquias, duas obrigações distintas: a de restituição 
de contribuições já recolhidas e a de abstenção de futuros descontos nos contracheques. A Corte, 
por maioria, adotou alguns raciocínios, que passam a ser materializados nos seguintes enunciados 
sumulares: 

Súmula  48:  O  Estado  da  Paraíba  e  os  Municípios,  conforme  o  caso,  e  as  autarquias 
responsáveis  pelo  gerenciamento  do Regime Próprio de  Previdência,  têm legitimidade 
passiva quanto à  obrigação de  restituição de contribuição previdenciária  recolhida por 
servidor público ativo ou inativo e por pensionista. 

Súmula 49:  O Estado da Paraíba e os Municípios,  conforme o caso, têm legitimidade 
passiva exclusiva quanto à obrigação de não fazer de abstenção de futuros descontos de 
contribuição previdenciária do servidor em atividade. 

Súmula  50:  As  autarquias  responsáveis  pelo  gerenciamento  do  Regime  Próprio  de 
Previdência  têm  legitimidade  passiva  exclusiva  quanto  à  obrigação  de  não  fazer 
consubstanciada  na  abstenção  de  futuros  descontos  de  contribuição  previdenciária  do 
servidor inativo e do pensionista. 

Aplicando os entendimentos acima ao presente caso, tem-se que a PREV-
SAPÉ é parte ilegítima no tocante  à  abstenção dos descontos que porventura forem declarados 
ilegais, uma vez que o promovente é servidor da ativa. Dito isto, compete ao Município de Sapé 
fazer cessar os descontos previdenciários, e não ao Fundo promovido. 

Nesse  contexto,  embora  o  assunto  ora  em  disceptação  não  tenha  sido 
questionado em algum momento dos autos, por se tratar de matéria de ordem pública, reconheço, de 
ofício, a ilegitimidade passiva da Autarquia Previdenciária, nos moldes acima delineados. 

Acerca  da  questão,  mutatis  mutandis,  apresento  decisão  do  Tribunal  de 
Justiça do Rio Grande do Sul: 

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  PREVIDÊNCIA  PÚBLICA.  EXECUÇÃO  DE 
SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.  REPETIÇÃO DO INDÉBITO DAS 
CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS.  ACÓRDÃO  EXEQUENDO  QUE 
RECONHECEU A LEGITIMIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL EM 
RELAÇÃO A ORDEM DE SUSPENSÃO DOS DESCONTOS, O QUE NÃO IMPLICA 
EM  IMPOSIÇÃO  DOS  ÔNUS  DE  SUCUMBÊNCIA.  RECONHECIMENTO  DE 
OFÍCIO DA ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PARA  RESPONDER  PELA  RESTITUIÇÃO  DOS  VALORES  DESCONTADOS 
INDEVIDAMENTE,  E  IGUALMENTE COM RELAÇÃO À SUCUMBÊNCIA.  1.  A 
execução  de  sentença  tem  por  finalidade  a  repetição  do  indébito  das  contribuições 
previdenciárias no percentual de 9%, bem como a quitação dos ônus de sucumbência. 2. 
Tal pretensão não se relaciona com a ordem de suspensão dos descontos que foi imposta 
ao ente público, razão pela qual este não tem legitimidade para responder pela restituição 
dos valores descontados indevidamente, nem mesmo com relação à sucumbência. 3. Nos 



termos  do  artigo  267,  VI  e  §3º,  do  código  de  processo  civil,  é  possível  o 
reconhecimento de ofício da ilegitimidade passiva do Estado do Rio Grande do Sul 
para  figurar no polo passivo  da execução de sentença,  na  medida em que não é 
devedor no título executivo judicial. Ilegitimidade passiva do Estado do Rio Grande 
do Sul reconhecida de ofício. Prejudicada a análise do agravo de instrumento. (TJRS; AI 
494400-  14.2012.8.21.7000;  Porto  Alegre;  Vigésima  Quinta  Câmara  Cível;  Relª  Desª 
Adriana da Silva Ribeiro; Julg. 10/09/2013; DJERS 23/09/2013) 

Como  visto,  a  autarquia  não  pode  responder  pela  suspensão,  mas  é 
responsável, junto com o Município, pela restituição das contribuições declaradas ilegítimas. 

Desta feita, acolho em parte a preliminar suscitada.

MÉRITO

A  demanda  versa  sobre  pedido  de  suspensão  e  repetição  de  indébito 
referente às contribuições previdenciárias sobre vantagens salariais recebidas pelo promovente, sob 
o argumento de que as mesmas não integrarão os seus proventos, por ocasião de aposentação. 

Portanto,  a  questão  a  ser  dirimida  é  a  legalidade  ou  não  dos  descontos 
tributários  nos  vencimentos  do  autor  das  verbas  sobre  as  quais  a  Autarquia  Previdenciária  foi 
condenada e sobre as que ora se recorre,  quais sejam, o adicional de insalubridade,   vantagem 
incorporada e horas extras

Pois bem. O art. 201, da Constituição Federal, em seu § 11, disciplina, de 
modo geral,  a  forma de  incidência  da contribuição  responsável  pela  continuação do regime de 
previdência,  destacando,  em suma,  que  os  ganhos  habituais  incorporados  ou  incorporáveis  ao 
salário  servirão  de  base  de  cálculo  para  fins  de  ocorrência  da  exação  tributária,  repercutindo, 
consequentemente, nos benefícios ofertados pela previdência. 

Sobre o tema, a jurisprudência posiciona-se no sentido de que se tratando de 
parcelas  de  natureza  transitória  e  eventual,  não  deverá  sobre  elas  incidir  o  desconto.  Assim, 
concebe-se que o servidor não receberá o terço de férias, o adicional noturno, a insalubridade e a 
gratificação de produtividade SUS, quando de sua aposentadoria, não podendo sofrer as aludidas 
deduções, em respeito aos preceitos da contributividade e solidariedade. 

Corroborando  o  entendimento  acima  esposado,   esta  Corte  assim  vem 
decidindo: 

Considerando  o  caráter  indenizatório  do  terço  de  férias  e  das  horas  extras,  é 
descabida  a  incidência  de  contribuição  previdenciária  sobre  tais  parcelas. 
Precedentes.  Evidenciada  a  habitualidade  do  adicional  noturno,  tendo  sido  este, 
inclusive,  incorporado  pelo  autor,  revela-se  cabível  a  incidência  da  contribuição 
previdenciária. É descabida a condenação da parte promovida ao pagamento de honorários 
advocatícios quando evidenciado que a parte promoveste sucumbiu de parcela considerável 
dos  seus  pedidos.  Inteligência  do  art.  21,  caput,  do  CPC.  Reconhecida  a  sucumbência 
recíproca das partes, deve ser desprovido o apelo adesivo manejado pela parte autora, já 
que aquele tem por finalidade a majoração do valor dos honorários advocatícios estipulados 
pelo julgador monocrático. TJPB - Acórdão do processo nº 00120100216512001 - Órgão 
(Terceira Câmara Cível) - Relator Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos - j. Em 17/07/2012

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA.  GRATIFICAÇÕES E TERÇO DE FÉRIAS. CARÁTER NÃO 
HABITUAL.  INCIDÊNCIA  DE  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA. 



DESCABIMENTO. PROCEDÊNCIA EM PARTE. APELOS DE AMBAS AS PARTES. 
REFORMA DA SENTENÇA. - A contribuição previdenciária deve incidir sobre as verbas 
remuneratórias  relativas  ao cargo  efetivo que  repercutirão  nos proventos  futuros.  Se as 
gratificações pelo exercício de função ou cargo comissionado, de chefia, de assessoramento 
ou direção; sobre o terço constitucional de férias; e sobre gratificações por substituições 
cumulativas  e  por  convocações  para  o  exercício  junto  a  instância  superior  não  serão 
percebidas  pelo  servidor  quando  se  aposentar,  não  pode  constituir  base  de  calculo  da 
contribuição  previdenciária.  -  Nos  termos  do  artigo  201,  §11  da  Constituição  Federal, 
apenas  as  parcelas  remuneratórias  de  caráter  habitual  integram  base  de  cálculo  da 
contribuição previdenciária, o que exclui a incidência do tributo sobre as gratificações em 
tela e o terço de férias. (TJPB - Acórdão do processo nº 20020070047523001 - Órgão (1ª 
Câmara  Cível)  -  Relator  DR.  CARLOS  MARTINS  BELTRAO  FILHO  –  JUIZ 
CONVOCADO  -  j.  Em  25/03/2010.  3  -  AgRg  no  AgRg  no  REsp  1123792/DF,  Rel. 
Ministro BENEDITO )

Importante, ainda, mencionar que a Lei Municipal nº 919/2006 (Dispõe do 
Regime de Previdência dos Servidores Municipais de Sapé), em seu art. 16, leciona que: 

“Art. 16. A contribuição do servidor ativo, tal como definido no inciso I terá como base o 
vencimento  do  cargo  efetivo,  acrescido  das  vantagens  pecuniárias  permanentes,  os 
adicionais  e  outras  vantagens  de  natureza  pessoal,  excluídas  parcelas  de  natureza 
transitória tal como definido no art. 4º da Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 
2004.” 

Por  sua  vez,  a  Lei  nº  10.887/2004,  aplicada  subsidiariamente  ao  caso, 
precisamente em seu art. 4º, §1º, exclui os aludidos valores da base de cálculo de contribuição do 
servidor público, assim vejamos: 

“Art. 4º - A contribuição social do servidor público ativo de qualquer dos Poderes da 
União,  incluídas  suas  autarquias  e  fundações,  para  a  manutenção  do  respectivo 
regime próprio de previdência social, será de 11% (onze por cento), incidentes sobre: 
(Redação dada pela Lei nº 12.618, de 2012) 

I - a totalidade da base de contribuição, em se tratando de servidor que tiver ingressado 
no serviço público até a data da publicação do ato de instituição do regime de previdência 
complementar para os servidores públicos federais titulares de cargo efetivo e não tiver 
optado por aderir a ele; (Incluído pela Lei nº 12.618, de 2012) 

II - a parcela da base de contribuição que não exceder ao limite máximo estabelecido para 
os benefícios do regime geral de previdência social, em se tratando de servidor: (Incluído 
pela Lei nº 12.618, de 2012) 

a) que tiver ingressado no serviço público até a data a que se refere o inciso I e tenha 
optado por aderir ao regime de previdência complementar ali referido; ou (Incluído pela 
Lei nº 12.618, de 2012) 

b)  que  tiver  ingressado  no serviço público a  partir  da  data a  que se refere  o  inciso  I, 
independentemente  de  adesão  ao  regime  de  previdência  complementar  ali  referido. 
(Incluído pela Lei nº 12.618, de 2012) 

§ 1o Entende-se como base de contribuição o vencimento do cargo efetivo, acrescido 
das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter 
individual ou quaisquer outras vantagens, excluídas: 

I - as diárias para viagens;
II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede;
III - a indenização de transporte;
IV - o salário-família; 
V - o auxílio-alimentação; 
VI - o auxílio-creche; 
VII - as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho; 



VIII - a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em comissão ou de função 
comissionada ou gratificada; 
IX - o abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Constituição Federal, o § 5º 
do art. 2º e o § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003;
X - o adicional de férias; 
XI - o adicional noturno; 
XII - o adicional por serviço extraordinário; 
XIII - a parcela paga a título de assistência à saúde suplementar; 
XIV - a parcela paga a título de assistência pré-escolar; 
XV  -  a  parcela  paga  a  servidor  público  indicado  para  integrar  conselho  ou  órgão 
deliberativo,  na  condição  de  representante  do  governo,  de  órgão  ou  de  entidade  da 
administração pública do qual é servidor; 
XVI - o auxílio-moradia; 
XVII - a Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso, de que trata o art. 76-A da Lei no 
8.112, de 11 de dezembro de 1990; 
XVIII  -  a  Gratificação  Temporária  das  Unidades  dos  Sistemas  Estruturadores  da 
Administração Pública Federal (GSISTE), instituída pela Lei no 11.356, de 19 de outubro 
de 2006; 
XIX - a Gratificação de Raio X.” 

Portanto, não é possível incidir a mencionada subtração sobre os encargos 
em comento. 

Quanto  a  “vantagem incorporada”,  entendo  que  a  mesma  poderá  sofre 
incidência  da  contribuição  previdenciária,  haja  vista  a  mesma  não  possuir  natureza  “propter 
laborem”

Por  todo  o  exposto,  acolho  a  preliminar  de  ilegitimidade  passiva 
parcial  do  Fundo de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do Município  de  Sapé,  no 
tocante ao pedido de suspensão dos descontos, razão pela qual, neste ponto, extinguo o feito, 
sem resolução de mérito. Ato contínuo, NEGO PROVIMENTO ao apelo da PREV-SAPÉ e 
dou provimento em parte a remessa necessária para exlcuir a verba denominada “vantagem 
incorporada” do dispositivo da sentença objurgada.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz. Participaram do 
julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (relator),  o Exmo. Des. José Aurélio 
da Cruz,  a Exma. Des. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de Justiça 
convocada. 

João Pessoa, 18 de outubro de 2016

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                 RELATOR
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R E L A T Ó R I O

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação Cível interposta contra a sentença 
de fls. 65/67v, que julgou parcialmente procedente “o pedido formulado por José Cezário Chaves 
Reinaldo em face do fundo de aposentadoria e pensões dos servidores públicos do município de  
Sapé  – PREVSAPÉ,  declarando indevida  a incidência de  contribuição previdenciária  sobre as  
verbas denominadas insalubridade, vantagem incorporada e horas extras (…), condenando ainda a 
restituir  ao  autor  as  quantias  ilegalmente  deduzidas,  bem  como  a  suspender  a  incidência  da 
contribuição previdenciária sobre as verbas apontadas.

No  que  diz  respeito  aos  honorários  e  custas  “por  considerar  que  cada 
litigante foi em parte vencedor e vencido, condeno-os no pagamento dos honorários advocatícios,  
no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação, distribuídos na proporção 
de  70% (setenta  por  cento)  para  o  promovido  e  30% (trinta  por  cento)  para  o  demandante.  
Condenou ainda a parte promovente ao pagamento de 30% (trinta por cento) das custas processuais, 
respeitado o art.12 da Lei de Assistência Judiciária.

Irresignada,  a  autarquia  apelou,  às  fls.69/78,  suscitando  preliminar  de 
ilegitimidade  passiva,  quanto  a  suspensão  das  contribuições  previdenciárias  futuras.  Quanto  ao 
mérito,  arguiu ser  legal  os  descontos  realizados,  em respeito  ao princípio da solidariedade que 
norteia o regime previdenciário, motivo pelo qual pugna pela reforma integral da decisão.

Contrarrazões às fls.80/83.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 89/94, 
opinou pelo acolhimento da preliminar  de ilegitimidade passiva do Fundo de Aposentadorias e 
Pensões dos Servidores do Município de Sapé no tocante ao pedido de suspensão dos descontos 
previdenciários, devendo ser extinto, sem julgamento de mérito, o processo neste ponto. No mérito 
apenas indicou que o feito retomasse o seu caminho natural, sem manifestação neste aspecto.

É o Relatório.

Inclua-se em pauta para julgamento

João Pessoa, 26 de setembro de 2016

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                       Relator
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